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Proposição n° 022/2017 
 
 
 

O Vereador Antonio Joel Cosa, infra – assinado, no uso de suas 
atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de 
Carambeí a seguinte proposição: 
 

INDICAÇÃO 007/2017 – Indico aos termos de Legislação 
Municipal, para que o Executivo encaminhe um projeto de lei, onde 
seja reativado o Conselho Municipal de Trânsito e Transporte de 
Carambeí. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal em 09 de Março de 2017. 

 
 
 
 

ANTONIO JOEL COSA 
VEREADOR 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Justifico esta indicação, pois, com a reativação do Conselho Municipal de 
Trânsito e Transporte, poderão reunir-se com o município, para auxiliar em 
toda obra que envolve o trânsito, como construções de lombadas, 
travessias elevada, mudanças de mão, sinalização horizontal e vertical nas 
vias urbanas. O Conselho Municipal de Trânsito poderá agir com a 
Secretária de Planejamento e de Trânsito, para que se faça 
algumasinalização para redução de velocidade, sem interesses pessoais e 
seguindo as leis da CTB.  
 


